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Atos do Poder Legislativo

LEI No 13.656, DE 30 DE ABRIL DE 2018

Isenta os candidatos que especifica do
pagamento de taxa de inscrição em concursos
para provimento de cargo efetivo ou emprego
permanente em órgãos ou entidades da
administração pública direta e indireta da
União.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º São isentos do pagamento de taxa de inscrição em
concursos públicos para provimento de cargo efetivo ou emprego
permanente em órgãos ou entidades da administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União:

I - os candidatos que pertençam a família inscrita no
Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a
meio salário-mínimo nacional;

II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades
reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O cumprimento dos requisitos para a
concessão da isenção deverá ser comprovado pelo candidato no
momento da inscrição, nos termos do edital do concurso.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o
candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da
isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a
falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for
constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação
para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a
falsidade for constatada após a sua publicação.

Art. 3º O edital do concurso deverá informar sobre a isenção
de que trata esta Lei e sobre as sanções aplicáveis aos candidatos que
venham a prestar informação falsa, referidas no art. 2º.

Art. 4º A isenção de que trata esta Lei não se aplica aos
concursos públicos cujos editais tenham sido publicados anteriormente
à sua vigência.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Alberto Beltrame

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.358, DE 30 DE ABRIL DE 2018

Promulga os textos dos Atos da União
Postal Universal - UPU, aprovados em seu
XXIII Congresso, firmado em Bucareste,
em 5 de outubro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que os Atos da União Postal Universal - UPU,
foram aprovados em seu XXIII Congresso, em Bucareste, em 5 de
outubro de 2004;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os Atos,
por meio do Decreto Legislativo nº 701, de 16 de outubro de 2009;

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao
Diretor-Geral da Secretaria Internacional da UPU, o instrumento de
ratificação dos Atos, em 23 de novembro de 2009; e

Considerando que os Atos entraram em vigor para a
República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de
novembro de 2009;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgados os Atos da União Postal
Universal - UPU, aprovados em seu XXIII Congresso, firmado em
Bucareste, em 5 de outubro de 2004, anexos a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos
que possam resultar em revisão dos Atos da UPU e ajustes
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho

ANEXO I

REGULAMENTO GERAL DA UNIÃO POSTAL UNIVERSAL

Berna, 2004

Nota relativa à impressão do Regulamento Geral da União Postal
Universal (Congresso de Bucareste de 2004)

Os caracteres em negrito que figuram nos textos do Regulamento
Geral indicam as modificações em relação aos Atos adotados pelo
Congresso de Beijing de 1999.

REGULAMENTO GERAL DA UNIÃO POSTAL UNIVERSAL

Os abaixo-assinados, Plenipotenciários dos Governos dos Países-
membros da União, face ao disposto no artigo 22.2, da Constituição
da União Postal Universal, concluída em Viena a 10 de Julho de
1964, promulgaram, de comum acordo e ressalvado o disposto no
artigo 25.4, da referida Constituição, no presente Regulamento Geral,
as seguintes disposições que garantem a aplicação da Constituição e
o funcionamento da União.

Capítulo I
Funcionamento dos órgãos da União

Artigo 101
Organização e reunião dos Congressos e Congressos extraordinários

(Const. 14, 15)

1. Os representantes dos Países-membros reúnem-se em
Congresso o mais tardar q u a t ro anos após o final do ano durante o
qual se realizou o Congresso precedente.

2. Cada País-membro far-se-á representar no Congresso por
um ou vários plenipotenciários investidos dos poderes necessários pelo
seu Governo. Se necessário, pode fazer-se representar pela delegação de
um outro País-membro. Todavia, fica entendido que uma delegação só
pode representar um único País-membro, além do seu.

3. Nas deliberações, cada País-membro tem direito a um
voto, sob reserva das sanções previstas no artigo 129.

4. Em princípio, cada Congresso designa o país onde se realizará
o próximo Congresso. Se esta designação se revelar inaplicável, o
Conselho de Administração está autorizado a designar o país onde o
Congresso realizará a sua reunião, após acordo com este último.

5. Após entendimento com a Secretaria Internacional, o
Governo anfitrião fixa a data definitiva e o local exato do Congresso.
Em princípio um ano antes desta data, o Governo anfitrião manda um
convite ao Governo de cada País-membro. Este convite pode ser
endereçado diretamente, através de um outro governo, ou por
intermédio do Diretor Geral da Secretaria Internacional.

6. Quando um Congresso tiver que se reunir sem que haja
um Governo anfitrião, a Secretaria Internacional, com o acordo do
Conselho de Administração e após entendimento com o Governo da
Confederação Helvética, adota as medidas necessárias para convocar
e organizar o Congresso, no país sede da União. Neste caso, a
Secretaria Internacional exerce as funções de Governo anfitrião.

7. O local de reunião de um Congresso extraordinário é
fixado, após acordo com a Secretaria Internacional, pelos Países-
membros que tomaram a iniciativa desse Congresso.

8. Os parágrafos 2 a 6 aplicam-se, por analogia, aos Congressos
extraordinários.

Artigo 102
Composição, funcionamento e reuniões do Conselho

de Administração (Const. 17)

1. O Conselho de Administração compõe-se de um Presidente e
de quarenta e um membros que exercem as suas funções durante o
período que separa dois Congressos sucessivos.
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